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EDITAL CONVOCATÓRIO 
T amada de Preços N.&J 2022.04.05.1 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brita, com sede na Rua José Alves 
Pimentel, nº 87, Centro, Farias Brito/CE, torna público, para conhecimento dos interessados que até às Bh do dia 
25 de abril de 2022, na sala de reuniões. no prédio da Prefeitura endereço acima citado, em sessão pública, 
dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes contendo os dm::umentos de habilitação 
e as propostas de preços referentes à licitação na modalidade Tornada de Preços, do tipo empreitada por menor 
preço global, sendoD setor interessada· o(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura, mediante as condições 
estabelecidas mi presente Edital, tudo de acorda com a Lei n.º 8.SBB/83,. de 21.0B.93, e suas alterações 
posteriores. 

Compõem-se este.Edital das partesAe .. B, comoa~egui~. apresentadas: 
PARTE A-... Condições para co~peti~ão,julgamentue·.··adjudicação .. 
Em que sãoestabelecidos osrequisitos Etascondições para competição, julgamento e·formalização d.o contratq. 
PARTE H""" ANEXOS 
ANEXU 1 - Planilhas Orçamentárias e Projetos 
ANEXO li - Minuta do Contrato 

DEFINIÇÕES: 
S.empre que/as palavras indicadas ~baixo nu osproílomes usados em seu lugar}parecerenrneste documento de 
licitação, ou em quaisquer de· seus anexos, elesterão o signifü::ado.rleterminadoa seguir: 

A) CONTRATANTE~ .• Prefeitura Municipal de Farias Brito, através du(a) SecretaríáMunic.ipal deJnfrae.strutura. 
8) PRUPONENTE/CUNGDRRENTE/UGITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivodestalicitação. 
G}CUNTRATADA-Empresavem:e.doradestaHcitação .emfayor da qual for adjudicado o Contrato. 
0) GPL ~ Comissão Permammte de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 

CAPITULO 1- DO OBJETO 
l.tiContratitç.ão .· .. de.· .. serviços a se.r~m prestados /na manutenção •ª .conservação. de .·pavimentações 
(paralelepípedo e· .. pedratn.scal ~ praças púbUca~rna •. sede e distrit.os •. ·dn Mu11icípi11de Farias Brito/CE. 
conforme projetos. e orçamentos apre.sentados junto a este .Edital Convocatório. 

CAPITULO li - DA PARTICIPACÃD 
2.1 Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Farias Brita. ou que atendam todas as condições de cadastramento da Prefeitura, de acordo com o 
Art. 22, parágrafo 2º da Lei n. º 8.SBS/93, e suas alterações posteriores. 
2.2 Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste 
país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de T amada de Preços, especificações e normas, de acord 
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com os anexos, partes integrantes do presente Edital, e ainda, que estejam devidamente inscritas junto à entidade 
de classe competente, compatível com o objeto da licitação, credenciada para a realização de obras de 
CONSTRUÇÃO CIVIL. 
2.3 Não será admitida a participação das interessadas sob a forma de consórcio. 
2.4 Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea par órgão ou entidade da administração 
direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista e por demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela· União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
2.5 A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à GPL juntamente com os 
envelopes fochad{)s original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO PARTICULAR com firma reconhecida em 
cartório, caso contrário, deverá ser apresentado documenta que identifique a assinatura· dn. outorgante, OU 
PÚBLICA. outorgando amplos e espt1cíficos pQderes para o mandatário representar a licitante. Uuando o 
representante for titular da. empresa deverá entr~gar original ou cópia autenticada por cartório competente ou 
por Servidor daAdministraçãqdodoc~rnento que comprove tal condiçãu. 
2.H D Caderno da Edital rmmpleto poderá ./ser adquirido de forma gratuita através .do sítio• eletrônica: 
www.fariasbrito.ce.gav.br/licitac(Jes e https:l/licitacaes.tce.ce.gav.br. 

CAPITUlUlll- DAHABILITACÃD 
31Para sehabilitarem nestalicitação as licitantes devi:?rãnapresentar envelope fechado, tendono frontispíciuns 
seguintes dizeres: 

À Comissão Permammte de{ir:itaçãa 
Prefeitura Municipal de Farias Brita 
T amada de Preços N. º 2022.04.05.1 
Envelope n.º m ~Documentos de Habilitação 
Razão Soda! do Licitante 

3.TO .envelope n.º···m deverá conter os se~uintes· documentosas~guirrelacionados, em original, .·.par qualquer. 
processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por publicação da imprensa oficiaL todos 
perfeitamente legíveis, dentro de seus prazos evaHdade; no qia ehorário indicados: 

3;2.LiRegistro Gomerciªf no· casá.de ·empresa individual, devidamente régistradu na .•.. Junta Comercial da•.·•sede. do 
licitante; 
3.2.2 Ata constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentas de eleição de seus administradores; 
3.2.3 Inscrição da ato constitutivo, no caso de sociedades civis. acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
3.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir: 
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3.2.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Oívida Ativa da União e Secretaria da 
Receita Federal); 
3.2.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
3.2.7 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 
3.2.8 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
3.2.8 Prova de Regularidade relativa ao Fundode Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
3.2.IO Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
3.2.1! Prova de regularidade junto a Justiça da Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNOT); emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST: 
3.2.12 Comprovação de registra ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o objeto da 
licitação, e que conste seu(sJ responsável(eis}técnico(s); 
3.2.13 Comprovação de capacidade técnica-operaciunal para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidadese.prazoscoma.objetoda licitação,s.end? esta feita mediante a apresentação de 
atestados fornecidos par pessoas jurídicas de direita pública ou privado, devendo tais atestados. virem 
acompanhados das • respectivas planilhas descritivas. dos .serviços ·executados, cuja{s) parcela(s) de mai.ar 
relevância técnica e valor(es) sígnificativo(s} tenha(m) sido as abaixo relacionadas, conforme Parecer T~cnica 
constante na Anexo 1 (Projetas e Planilhas Orçamentárias): 

a) RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EMPARALELEPÍPEOO OU PEBRATOSCA C/ REJUNTAMENTO (M2
): 

b) LADRILHOS HIDRÁLILICOS C/ARGAMASSA DECALl4+lDOKG CIMENTO (M 2
). 

3.2.13J Não se admite a· transferência do acervo técnica da .. pessnafísicapara apessoajurídica,. para fins de 
comprovação de qualificação técnica em licitações públicas, pais a capacidade técnicn""operacianal (art 30'. 
incisa li, da Lei 8.666/1883) não se canfundecmn. a capacidadetécnica-prafissional{art. 3Q, § 1º, incisa 1 datei 
8.SSS/1993),<.uma vez que aprimeira··.cansidera aspectos· típicos da pessoa jurídica, <cama instalações, 
equipamentos e. equipe, enquantn .. a segunda relaciona-se ao profissional que atua na·· empresa (Acórdão 
927 /2021 Plenário/TCU); 
3.2;14 Comprovação de capaeidáde técnino-proflssianal, mediante possuir em seu quadro permanente, na. data 
prevista para entrega da proposta, profissional respan~áveltécnicu, detentor de .atestado(s) de responsabiHdade 
técnica, de.vidamente registrado na entidade de das~e ~ompetente, por exe~ução de obra nu s~rviçn/Ôe 
características sefl1elhantes •. cum ª.abjeto dalicitaçãn, dev.enda·.tal(is) atestado(s)vip(eT) acampanhado(s)· .. das 
respectivas planilhas< descritivas•·. dos serviços executado.s1 cuja(s) parcela(s} de maior relevânci~ técnica e 
valar(es) significativa(s) tenna(m} sida as abaixo relacionadas, conforme Parecer Técnica constante no Anexo 1 
(Projetos e Planilhas Orçamentárias): 

a) RECOMPOSIÇÃO OE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO 
b) LADRILHOS HIDRÁULICOS C/ARGAMASSA DE CAL 1:4+IOOKG CIMENTO (M2

). 
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3.2.14.t Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadra permanente da licitante, no caso de 
não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, 
acompanhada da cópia do Livra de Registra de Funcionários ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas 
das partes devidamente reconhecidas par cartório competente, casa contrário, deverá ser apresentado 
documento que identifique as assinaturas dos signatários; 
3.2.14.2 Para fins de qualificação técnica, nã~ ser.ão açeitas certidões de acervo técnico sem atestado e sem 
estarem acompanhadas .das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, bem como não serão 
aceitos atestadas emitidos por pessoas físicas; 
3.2.15 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do última exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que/comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da prqposta,nãosendoar:eito sua substituiçãopor quaisquer outros documentos; 
3.2.15.1 A avaliaçãu para todas asJicitant.es seráapurada através daapresentação dos Índices de Liquidez Geral 
(LG), Índice deliqui.dez Corrente (tC}eÍndice dEtEndividamento.GeralfEGLaseguir definidos, calculado.s com 02 
(duas) casas decimais, semarredand~me9tos. A fonta deinf.ormªção .. dos· valores· considerados deverá ser D 

Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas 
as Demonstrações Contábeis por meio de uma das seguinte~formas: publicaçãoem Diário Oficial, publicaÇão em 
jornal de grande circulaç~o, ou ainda, através de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipas societ.ários e o 
eppresária individHal deverão apresentar copia autenticada do . Balanço Patrimonial, registrado na Junta 
Comercial dasede da licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do Resultado do Exercício ..;. ORE. 

a) Liquidez Geral (lG): 
LG =(Ativo Circulante+ Realizável a.Longo Prazo} ~t2D 

(Passiva Circulante + Passivo Não Circulante) 

h) liquidez Gorrente{~Cl: 
LC = (Ativo ·Circulante} ~too 

(Passi\Jo•Circulante) 

c).fndividamento Geral {EGJ: 
EG ~JPassivoUircuJánt1f+·ExigfveFalonyn Prazo) 

(Ativo. Total) 

3.2.IS Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
3.2.17 Prova de garantia de sua respei::tiva proposta, no montante estipulado em 1% (um por cento), do valor 
estimado para a Licitação, que deverá ser feita até o horário marcado para o início da sessão de entrega das 
propostas comerciais, nos termos da Artigo 31. incisa llL da Lei n.º 8.B6S/93, e suas demais alterações; 
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3.2.t7.t O licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro ou títulos da 
dívida pública, seguro garantia. ou por fiança bancária. a qual deverá ser apresentada juntamente com a 
documentação de habilitação, sob pena, na caso da não apresentação, de inabilitação do licitante. 
3.2.17.1.l Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSITO BANCÁRIO 
(com a identificação do depositante/licitante), a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE, na 
Canta Corrente n.1 6214-6, Agência n.11 4552-7 ... Panca do Briisil, dentro do prazo previsto no item 3.2.17, 
sendo que depósitos efetuados em caixas de autaatendimento, só serão validados após a sua compensação; 
3.2.17.1.2 Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento 
original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE. 
- Objeto: Garantia da participação na Tomada de preços n. º 2022.04.05.t. 
- Valar: 1% {urri por cento) do valor estimadr1datifütação. 
- Prazo de Validade: 60 (ses~enta}dias. 
3;2.t7.l.3 - Casn a modalidadede garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da• apólice 
ou. de.documenta hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de,·na mínimo, BO{sessenta) dias contados a 
partir da data do recebimento dosenvelopes; 
3.Z.t7J.4 -No caso de garantia mediante Título da Dívfd~)Públic~,a CPL emitirá Certidão deUuitaçãri quanto à 
Garantia de Participação,válida até o resgate do respectivn.Títuln, o que somente poderá ocorrer 05 (r:incoJdias 
úteisapós a homologação da presente licitação; 
3.2J715 - Somente serão aceitos pela CPL as Títulos da Drvida Pública devidamente registrados e recanheêidns 
pela Banco Central do Brasil. 
3.2J7.2 - A liberação dequáisquer das garantias somente será feita .• paf'a a(s}licitante(s)inabilitado(s), após 
concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após oem::erramentodetodn.oprocessolicitatório. 
3.2.17 .. 3-Agarantia da proposta poderá ser executada: 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazode validade da mesma; 
b }·se a. licitantenão firmarocantrato. 
3 .. 2.tB ... lnrjieação das Jnstalaçfies e .da.aparelhamento e dnpessoaltéeni~o adequados. e disponíveis para• a 
realização do objeto dafü::itação, me.diante a apresentação de relação explícita e da declaração formai de sua 
disponibilidade, nos termas do § 6°,do Art. 30, dnEstatuto das Licitações; 
3.2J~ Declaração. de que a. licita?te se cumprometea cumprir eom todos as termos deste Edital, e casnyenha a 
ser>vencedora da presente/Ucitaçãn, .instalará Unidade.·. de ·.Apoio para ···execuçã11 dos·· serviços; ·com toda 
infraestrutura necessáriannMunicf pio. de Farias Brito/CE; 
3.2.20 Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadra de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalha noturno, perigosa ou insalubre e menores de 1E (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXllL do Art. 7º da 
Constituição Federal; 
3.3 Os documentas de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração (mediante apresentação do documento 
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original), estando perfeitamente legíveis sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo 
de validade para aqueles cuja validade possa expirar. 
3.3.1 Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 
não conste previsão em legislação específica, as referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 80 (noventa) 
dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação 
do órgão expedidor. 
3.3.2 Ficam excluídos da validade de 9ff (noventa) dias as atestados técnicos e comprovações de inscrições. 
3.4 Somente será aceíto o documento acondicionado no envelope n. 01, não sendo admitido posteriormente o 
recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de qualquer dacuménta por Servidor da 
Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em dm:umento entregue à CPL. 
3.5 A documentação apresentada integrará os< autos da processo e não será devolvida. A apresentação de 
quaisquer documentas através decápiasreproyráficas sem a devidaautenticação por cartório competente ou 
por Servidor da Administração, invalidarª 11.documento, e, por consequência, inabilitará o licitante 

3.H Caso a licitante seja Microempresa uu Empresa de Pequena Parte deverá apresentar Declaração que 
comprove tal situação. 

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
3.JNaforma do que dispõe o Art. 42, da Lei Cnmplementarn.º 123, de 14 de dezembro de 200S, alterada pelàlei 
Complementar n.º 155, de 27 de outubro de 20!6, a comprovação da regularidade fiscal das microempresas (ME) 
e empre.sas de pequenoparte{EPP) somente será exigida para efeito de assinaturada.contrato. 
3.8. Para efeito do disposto·na subitemac.ima, qS rnicroempresas(ME) eemp.resas de pequeno .parte (EPP), por 
ocasiãu.de participação neste procedimento licitatário, deverãoapresentartodaa documentação exigida para 
efeito .de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
3.H Havendo algumare~trlçãnna comprovação da regularidadefiscal e trabalhista, será assegurado o prazn de 
05 (cinco) dias úteis;rmnta.dniapartir do momento em que n proponente for declarada vencedor do certam~, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração P.ública, .Para a regularização da documentação, 
pagamento uu parcelamento do déhitq, 1remissão de eventuais certidões negativas nu positivas com efeito de 
certidão negativa. 
3.m A.não.regularização.· da. documentação, .. na prazuprevisto·••·•nu suhitemanteriar, implicará decadênciadn 
direituà··.contrataçãn, sen1prejufzo dassanções···previstas.no··.·Art..·81; •. da Lei.n.º B.BSB/93,. sendu.facultadD à 
Administraçãncpnvocar.·.oslü::itantes·.remanescentes, na·ordem de classificação,. para,.aassinatura. der contrata, 
ou revogar a licitação. 
3.11 Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta licitação referentes à fase de 
habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, serão 
inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da dm::umentaçãa de 
Regularidade Fiscal e Trabalhista na prazo definido acima. 

CAPITULO IV - DA PROPOSTA DE PREÇO 
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4.1 A empresa licitante deverá entregar à CPL até a hora e dia previstos neste Edital, envelope fechado tendo na 
frontispício as seguintes dizeres: 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brita 
Tomada de Preços N.º 2022.04.05.t 
Envelope n.º 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do licitante 

4.2 As propostas de preços deverão ser apresentadas em 01 (uma) via em papel timbrada da própria empresa, 
sem emenda, .rasuras ou entrelinhas, a~sinadas.por representante legal e par responsável técnica da mesma a 
ser entregue ê1CPL em envelopeJechado. 
4.2.1 Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a} Identificação obrigatória dosipreçosapresentados para os.s.erviços; 
b)Ubras e·.Serviçosa serem executados, iguais ao.abjetodestalicitaçãa; 
c) Preço Global por quanto a licitante se compromete a· executar as obras e serviços objeto desta/ Licitação, 
expressos em rea,is em algarismo e por extenso; 
d) Prazo devalidáde da Prop6sta, que será de, na mínimo;BU{sessenta) dias; 
e)Prazn de execução dos serviços, que será de 300(trezentos) dias. 
4.2.2 A proposta de preços deverá vir munida dos itens abaixa, devidamente assinadas pelo engenheira 
responsável técnico da.enipresa.prapommte,. que devem· ser elaboradas de •. acurdo.com áAnexo Tdeste Edital; 
sobpena de desclassifir:açau·da··mesma: 
a) Resumo(s), se houver; 
bl Orçamento(s)detalhado(s), contendo a especif.icaçãa do• Grupa/Subgrupo/Ser\Jiçu,á quanfídade,a unidade, o 
preço unitário e u.preçntataL em algarismo, e o preço GLOBAL da orçamento, conforme planilha orçamentária 
anexa a este Edital: 
D) Cronograma físfco?financeirn danbra,nonforme cronograma aprovado anexo a este Edital; 
d) Composição de custos de preços unitárias das itens; 
d.tl A ccimposição de custos de preçosiunitárins deitens deverá conter todas os insumos e coeficientes de 
pradutividades .... necessários decadaserviço ...•. qµais sejam.equipamentos, mão de ... obra. totalização de .. encargas 
suciais1 insumns,·.transpnrtes,.totalização·•de impostp~ etaxas .. ·.·e quaisqueruutros.necessárins .a execuçãad.os 
serviços. Considerar us valores de mão de abra não inferiores aos pisos salariais normativos da categoria 
correspondente, fixados por dissídio coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho. 
d.2) Nos custas das composições não deverão ser apresentados preços unitários simbólicas ou irrisórios, assim 
como aquele incompatível com os preços praticados na mercado, conforme a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; 
e) Composição da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BOI, conforme estabelecido pelo ACÓRDÃO 
2622/2013 - TCU - PLENÁRIO: 
f) Planilha de encargos sociais. 
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4.2.2.l O(s) orçamenta(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e quantidade, 
conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas planilhas 
fornecidas conjuntamente a este edital não sendo permitido ao licitante alterá-la (em seu conteúdo e 
quantitativos) sob pena de imediata desclassifica.ção. Caberá apenas ao licitante fornecer os preços para a 
execução dos serviços solicitados. 
4.2.2.2 Os preços unitários apresentados pelos licitantes para o mesmo item/serviço, deverão ser reduzidos de 
forma linear, não sendo aceitos preçosunitários divergentes para o mesma item/serviço embora em 
orçamentas distintos sob pena de imediata desclassificação de sua proposta. 
4.2.2.3 No caso de erro na coluna UNIDADE, a CPL considerará como correta a Unidade expressa na Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Farias Brita para o item. 
4.3 Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesma que não 
contenham o símbolo da moeda {R$) 
4.4 Os preços constantes do orçamento da licitantedeverá conter. apenas duas casas decim.ais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos. 
4.5 Independente de dedaraçãõ expressá, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução da obra, inclusive as relacirinadâseom: 
4.5Jmateriaís, equipamentase mão de obra; 
4.5.2 carga, transporte, descarga emantagem; 
4.5.3 encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outras; 
4.5.4trihutmt taxas e tarifasLemolumento.s, ... Hcenças,·.·alvarás, multas e/ ou. quaisquer .. infrações; 
4.5.5 seguros em geral, bem como encargos decorrentes defe~ômenns da natureza, dainfnrtunística e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou aterceiros; gerados direta 
m1 indiretamente pela execução das obras e/ ou serviço~: 
4.SAob.ra será cantratadapar.EMPR.EITAOA POR MENOR PREÇO GLOBAL. Portanto as liCitaritescleverão ver.ificar e 
calcular todas as quantidades.das serviços a· serem. executados. 

CAPITULO V - DO PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO, ABERTURA\}E<JUlGAMENTD ···aos ENVELOPES DE 
HABIU ... a E DE PRDPDSTAS DEPRE as 
5JO~ envelopes Dt- Oocu~entação de Habilitação e 02--Praposta de Preços,Jodos fechados, serão recebidos 
pela.•C.Pt .•. n·o ••. dia,.•.·h·ora···e···•·loc•·ª·'•···.defi.nido.s .. •no .••.. pre·âmb.ulo· .. deste·.Edital; 
5.2 Após ···o Pre.side.nte ida.UPLreceber us envelopes. rn ... · e .. oze declarar encerrado .. · o prazo.derecebimentd ··dos 
envelopes, nenhum outra será recebida e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes nos 
referidas envelopes. 
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A CPL 
examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade das documentos, 
além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório 
competente. Os documentas para a habilitação, poderão ser apresentadas em original, ou por qualquer processo 
de cópia devidamente autenticada em Cartório. 
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5.4 Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da CPL em seguida postos à disposição dos 
prepostas das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5 A CPL examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o seu 
acatamento ou não. 
5.S Se presentes os prepostas das licitantes à sessão, o Presidente da CPL fará diretamente a intimação dos atas 
relacionados com a habilitação e Inabilitação dasJicitantes,Jundamentanda a sua decisão registrando os fatos 
em ata. Caberá aos prepnstos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata 
e seja aberto o pram recursai. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença 
da CPL. 
5.7 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação das atos referidos no item 
anterior será/feita através de publicaçãn na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação na Estado, 
iniciando-se no dia útil seguinte à publicaçãoupraza de 05 foinco) dias úte.is prevista em lei para a entrega à CPL 
das razões e contra razões derecurs~sasereTinterpostas pelas recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.H Decorridas as prazos e proferida iB decisão sabre os recursos interpastas, a CPL marcará a dataehorário 
em que dará .·.prosseguimento au.pracedi~ento .ticitatórin, cuja comunicação. às licitantes será feit.a com a 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) haras da data marcada, através de publicação na Imprensa Oficial e 
emJarnal·de Grande Circulação no Estada. 
5.H Inexistindo mfüurso, ou após proferida a. decisão sobre recursa interposto, a CPL dará prasseguimentarao 
procedimento Jicitatório. Inicialmente, será devolvido ao. preposto . da licitante inabilitada mediante recibo·>º 
envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços. 
5JO Na ausancia de qua!9uer preposta de licitante, a CPLmanterá em seu puder u referido envelope, que deverá 
ser.retirado pela licitante na prazcide 3H(trinta)dias contados.dtrdata.referida.no ayisnque marca a data da 
sessão de prosseguimento do procedimento· 1rcitatória. 
5.U Será feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das . Licitantes habilitadas~ A DPt conferirá se foram 
entregues na· referido.enveJope<ª ..•. Propasta .• e a ..• Hrçamento; 
5.IZEm.•seguida;aGPL iniciaráo·JULGAMENTU.· lnicialmente,serão examinadas os aspectos formais da Propostas 
do Orçamento. O não atendimento apelo menos unia das exigência deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO 
da proposta. 
5.13 A CPL fará, então, o ordenamento.das peopostas das demais licitaíltes não desclassificadas pela ardem 
crescente dos preços nelas apresentadas. 
5.t4ACPL examinará,dalicitante>.cuja .•. proposta·estct·em.primeiro, .... ·e .. demais .• lugares,>o.•.·.Hrçamento.·Não sendo 
encontrados erros aCPLd~elarará··aUcit?nte classificada em primeiro lugar com°:ve~cedora.• d.estaJicitação. 
5.15 Casa seja encontrado erro ou erros a CPL promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma 
verificação com relação à proposta da licitante que apresentou a segundo menor preço global B assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma 
empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todas os requisitos da Edital. 
5.16 A CPL não considerará cama erro as diferenças par ventura existentes nos centavos, decorrentes de 
operações aritméticas, desde que a somatório das diferenças nas centavos não ultrapasse o valor em r 1 
correspondente a O.OI % do valor global do orçamento da licitante. 

!"º~· 0 
~)d 
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5.17 Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços 
iguais, a CPL fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo, observada o 
disposto na Lei Complementar n. º 123, de 14 de dezembro de 2006. 
5.18 A CPL após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de 
que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da CPL e pelos prepostos dos licitantes que participam da 
licitação. 
5.lS Se presentes os prepostos das licitantes à sessão/ o Presidente daCPt lará diretamente a intimação dos 
atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. 
Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que 
conste em ata e seja aberto o prazo recursai. üs autos do processo estarão cnm vista franqueada ao interessado 
ou interessados na presença da CPL 
5.20 Caso não estejam presentes á sessão gs. prepostos das licitantes,a intimação dos atas referidos na item 
anterior será. foita através d.~ Publicação na Imprensa Oficial e eryiJornal de Grande Circulação na Estado, 
iniciando-se no dia útil seguinteàpubli~açãnaprazo.de05(cin.co) dias.úteisprevisto em lei para a entrega a CPL 
das ... razãesde ... recursas .aserem·interpustns pel?recorrentes;A··sessão será suspensa. 
5.21 As dúvidas que surgirem durante as reuníães serão esclarecidas pelo Presidente da CPL na presença dos 
prepostos das licitantes. 
5.ZZ .À CPL é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para outra m::asião, 
fazendo ·constar esta ·decisão da Ata dos trabalhos .. Nu. caso, os envelopes ainda não abertos deverão . ser 
rubricados pelas membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes. 
5.23 A EPL poderá, para analisar os Documentçs·•• de Habilitaçãlt as Propostas e os Orçamentos, soticitaf 
pareceres técnicos e suspender a sessãu>para realizardiligênciasafim de obter melhores ~ubsídios para as 
suas decisões. 
5~24fodas os documentas ficam sob a guarda daCPL até acondusão do procedimento. 
5.25 No caso de deFroetaçãu deferiadoque .coincida com a data designada para entrega dns>envelopes ore OTe 
suas aberturas, esta licitação §e realizar~. no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo lacaL 
podendo.na entanto, à CPLdefinir outra data; horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma 
forma do início. 
5.28 A CPL não considerará >qualquer .oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem 
baseadanaspropostas. das .demais. licitantes. 
5.27.Ucorrendodiscrepân.cia entrequalqqer.preçunúmérica oupor.extensn, ·prevalecerá esteültimo. 
5.28·0uandatodasas Hcitantesforeminabi.litadas outorlas .as prapostasforemdesdassificadas,.em.nãd··havenda 
intenção de interposição de recurso par parte de licitante, a CPL poderá fixar às licitantes prazo de 08 (oito) dias 
úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.º 
8.BBE/93. 
5.28 Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a 
proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido 
julgamento. 
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5.30 A CPL verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequena porte (EPP), para a 
cumprimento da constante na Lei Complementar n.º 123/2006, procedendo na forma dos subitens abaixo. 
5.31 Caso a proposta classificada em 1º lugar não seja ME ou EPP, a CPL procederá de acordo com o seguinte: 
5.31.1 Fica assegurada, cama critério de desempate (Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006), 
preferência de contratação para as ME e EPP. 
5.31.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno pnrtesejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à prnposta melhor classificada, 
depois de ordenadas as propostas de preços em ardem crescente das preços ofertados. 
5.31.3 Para efeito da disposto no subitem 5.31.1, ocorrendo empate, a CPL procederá da seguirita forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela consideradavem::edora dn certame, situação em que será classificada em primeira lugar e 
consequentemente declarada. vencedora do certame; 
b) não ocorrend~a cantrataçãnda fílicrpempresauu. empresa de .PBQUentlparte, na forma da alínea anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.31.2, na ordem 
dassificatória, para a exercício du mesmo direito. 
5.3L4 Nn.caso de equivalênciados valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequemrpurte que 
sé encontrem na intervalo estabelecido na subiterrr 5.3L2; será realizado sorteia entre elas para que .se 
identifiqueaquelaque primeiro poderá apresentar nav~propasta de preços, que deverá ser registrada em ata. 
5.31.5 Na hipótese de não contratação nas termo~ previstos no subitem acima, a abjeta licitada será adjudicado 
emfavor da proposta originalmente vencedora do certame. 
5.31.H .• Ocbrrenda· a• .. situaçã11prevista· •. n.o •.• su.bi.tem 5.31.3;···a.··microempresa oue~presaidepequena. porte melhor 
classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da CPL T adas os atos 
deverão constar da ata das trabalhos. 

CAPITULO VI- DUJULGAMENTD 
S.tALicitação serájulgadachmobservância •. dos·•·seguintes.pracedimentas: 
6JJ. Serão inabilitadas <as licitantes que.não .. apresentarem as. documentos relacionados no Capitulo· 11Ldo 
presenteEdital. 
SJ.2 A CPLJulgará as PrapaStas de Preços, atendendo .sempre as critérios aqui estabelecidos, desdassificandQ 
as quenãg.os satisfizerem. 
6.1.3 Ser.ão rej~itadasde>pronto·• .... ·as ... propostas>•.·incumpletas·· .em .. · vir.tude•· de .·omissãu\.·au•.·· insuficiênda•.•.•·de 
informações; aquelas que mmtenham .• limitaçãa ou.·.condíçãoconstantes comas díspasiçfies .. ··.deste···EditaL bem 
como, as que cotarem preçasjülgadas excessivos, simbólicos, irrisórios ou de valar zero. 
S.1.4 Não serão tomadas em considerações vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de redução sobre 
as demais propostas. 
B.1.5 Será julgada vencedora a proposta de menor preço global apresentada para o objeto licitado. 
6.1.S Em casa de empate entre duas ou mais propostas. o vencedor será conhecido através de sorteia, observ,ad·. ª. , · 
o disposta na lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2008. ' 

~ 
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C:APITULD VII - DA ADJUDIC:ACÃD, ªª PRAZO, nas RECURSOS FINANCEIROS, DA FISCALIZAÇÃO, ªª 
PAGAMENTO E DAS SANÇÕES . 
7.t A adjudicação da objeto dar-se-á com a assinatura do instrumento contratual até o 5º dia útil da convocação 
do licitante vencedor pela CONTRATANTE. 
7.2 O prazo de execução das serviços será de 300 (trezentos) dias, contados a partir do recebimento da 1ª 
ordem de serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE. 
7. 3 Os recursas financeiros, oriundos do Tesoura Municipal, são as previstos. nas seguintes datações 
orçamentárias: 

Õrgãa 1 Unid. Orç. Prajeta/ Atividade 1 Elemento de Despesa 1 Fante de Recursa 1 

02 1 04 15.451.0Dl2.LDl8.DOOD í 4.4.80.51.00 i 1500000000 ! 
02 1 04 i5.45tODl2.l.02!10000 1 4.4.80.51.0U 1 1500000000 

.·• .. 

1A Os serviços objeto da presente licitação serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, a 
quem caberá atestar a execução das.serviços emcertifü:adosde merliçãuque serão expedidos mensalmente até 
115º dia útil de cada mês. 
7.5 A CONTRATANTE efetuará o pagamentoa CDNTRATADApelos. seryjços executados, medidos e aprovados pela 
fiscalização conforme Certificado de Medição, em até ff (Einco} dias úteis da apresentação e aprovaçãn pela 
SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA, acompanhado da Nota fiscal e Recibo, diretamente na Tesouraria da Prefeitura 
Munitipal de Farias Brito. 
7.5J No casa< de atraso na pagamento das faturas, serádevido juras de mora de 1% (uni par centa)aumês, 
havendo·reivindicaçãa da Contratada. 
7.S Independente das sanções.Administrativas.previstas natei n.º8.BH6/H3,e suasalteraçõespnsteriores. será 
aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dacantrataçãa em caso derenusatácita ou expressa 
do licitante Vencedor em assinar o contrato. 
7..7 .A inobservância das ohrigaç.ães.·cuntratuais . acarretará·. à Contratada além de SanÇtfas Administrativa~ e 
Penais previstas natei.n.º8.BBS/B3a aplicação das seguintes multas: 
7.7JMultade 0.5% {meiopar cento)sobre il valar da ordem de serviços, por dia de paralisação injustificada dos 
serviços. 
7. 7.2. Multa de 0,5% (meio par cento} sobre .ovalar da nrdemde serviços; pnr. dia· de atraso injustificadodo início 
dnsserviças. 
7;7.3.·•·Mu.lta rle1H%(derpn.rcento)sobre·· o valortotalido contrata··e···proibiçãud.ecuntr9tação por um períodnde 
2 (dais) anos, coma.PrefeituraMunicipalde Farias Brito pela inexecuçãotatalou parcialdoeontrato. 

CAPITULO VIII- DAS OBRIGACãES DA CONTRATADA 
8.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições a 
seguir estabelecidas: 
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal 
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 

1 

1 
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b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danas ou 
falta que venham a cometer no desempenha de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição 
daqueles. cuja conduta seja julgada inconveniente. 
e) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando'. prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTL 
e) Responder perante a CONTRATANTE. mesmo na caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causadas a terceiras, devendo a CONTRATADA adotar médidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelnsigilu dos documentos manuseados, sendo que/a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após a términu do CONTRATO'. sem consentimento. prévia por• escrito da CONTRATANTLfazer uso 
de quaisquer documentas ou informações relativas ao serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO. 
g}Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendlJtamhém de sua responsabilidade o pagamento de 
ta.dos· os tributas que, direta ou indiretamente, incidam sobre e prestação dos serviços contratados inclus.i~eas 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, JGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalha~ 
etc,, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez QUBiainarlimplência da. CONTRATADA com.referência às suas obrigações nãJJ se transfere a 
CONTRATANTE. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente a11pagamenh1dnstribút!Js/seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o abjeta do CONTRATO. 
O Responder, pecuniariamente, por todas os danas e/uu prej!Jízos que forem causadas àUniã.Ô, Estado, Muniefpio 
outerceíros, decarrentesda prestaçãadnsserviçns. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalha, previstas na Consolidação dasleis dnTrahalho e 
legislaÇãnpertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoçãudas medidas necessárias à proteção ambiental<e às precauções paraevitar a 
ocorrência dedanos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual·e 
rnunici.paLemvigor,.i.nclusive ..• ·a.Lein.º·B.605, publicada.·no··O .. B•.U.·del3/02/98. 
1) ·Responsahilizar7seperante us órgãos e·.representantesdo Poder Público> e terr;eicos<pnr eventuais danas ao 
meio ambiente causadas par ação ou omissão sua, de seus empregadas, prepostas ou contratados. 
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações par ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) Prestar as serviços de acordo com as Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade das serviços e bens, bem coma de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerada, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
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p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o 
processo de pagamento. 
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressães que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, § Iº da Lei n. º 8.666/83, alterada. e consolidada. 

CAPÍTULO IX - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
9.1 A Administração obriga-se a: 
a) Exigir o fiel cu_ll1primenta do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação das serviços e ocumprimento dos 
prazos. 
b) Fazer o acompanhamento da execuçãn dos serviços objeto do respectivo contrato, através> da Secretaria 
Municipal de. Infraestrutura. 
c}Efetuar o pagarmmto conformeprevistonesteJnstrumentoeno respectivo Contrato. 

CAPÍTULO X- DOS ACRÉSCIMOS au SUPRESSÕES AllCONTRAta 
1UJ A Contratantereserva-se o direito de, a qualquertempo,ihtroduzir modificações aualteraçães nu projeto, 
plantas e especificações. 
1U.2 Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços queJenhanl preços 
unitárias cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apUrado com base 
nas cataçõesapresent.adas no orçamento. 
10.3. Gaso as alterações e uu·modificaçãeshãatenham. no 11rçamento dalicitante ositens cprrespandentes com 
os ·seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços 
utilizada pelá Prefeitura Municipal de Farias Brito; 
m.4ÀPrefeituraMunicipal·.deJarias.Brito caberán.direitadeprmnover acréscimos Oll supr~ssfiesnas obras ou 
serviços, que se fizeremnecessárius, atéia limite correspondente a 25% (vinte e cinco par cento) do valar inicial 
do Contrata, mantendo'"SB as demais> condições do contrato nos termos do Art. 65, parágrafo tº. datein.º 
8.686/93. 
10.5. Casa··haja acréscimo ou diminuiçãuno. volumadas serviços este será· objeto .·de Termo Aditivo au contrato, 
apósoique será efetuado o pagamento, calculad.a nos termos dos itens IOJe 10.3 .deste Edital. 

CAPÍTULO xr-DA IMPUGNAÇÃO AO·. EDITAL 
11.1. Qualquer cidadão é parte legitimá para impugnar o presente edital de licitaç~o por Irregularidade na 
aplicação da Lei Federal n.º 8.666/93, em sua atual redação, devendo protocolar o pedido de impugnação até 5 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura das envelopes de habilitação, devendo a administração 
municipal julgar e responder a impugnação em até 3 (três) dias úteis. 
11.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração Municipal, a licitante que não o 
fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas 
irregularidades que viciarem este Edital. hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 



GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

11.3 A impugnação apresentada tempestivamente pela empresa licitante sobre as termas da presente Edital não a 
impedirá de participar da fase inicial de habilitação preliminar e das demais subsequentes, até a trânsito em 
julgado da decisão a ela pertinente. 
11.4 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao~fariasbrito.ce.gov.br ou por 
petição protocolada na seção de protocolo da Prefeitura Municipal de Farias Brito, localizada na Rua José Alves 
Pimentel, n.º 87, Centro, Farias Brito/CE. 

CAPÍTULO XII- nas RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1 Oas decisões proferidas pela CPL caberão recursos nos termos do art. 108 da Lei n.º 8.SSB/93. 
12.2 Os recursos deverão ser dirigidos à Autoridade Superior, interpostos mediante petição, devidamente 
arrazoada subscrita pelo representanteJagaLda recorrente, que comprovará sua condição como tal. 
12.3 Us recursos relacionados e.ama habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas deverão 
ser entregues ao Presidente nu .a um dos Membros da CPL no devidnprazo, não sendo conhecidos os interpostos 
fora· dele. 
12.4 Interposto. o recurso será comunicado aas demais licitantes, que poderão impugná--los no prarn de 05 
(cinco) dias úteis. 
12.5 Decidido o recurso pela CPL deverá ser enviado, devidâmente informado, ao Sácretário Ordenador da 
Oespesa, que proferirá sua .decisão. 
12.H Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre.semque os autos do processa estejam com vista franqueada ao 
interessado. 
12.7 .Na. eontagem··dos prazos excluir-se-á D dia dDiníciDeincluir-se-á n do. vencimento; e considerar-se-ão ·as 
dias consecutivos, exceto quandofor explicitamente disposto emcuntrário; 

CAPITULO XIII- DAS DISPDSICÕES GERAIS 
t3.t A apresentação da proposta configura. que nlicitantetomou conhecimento de todélsas informações edBmais 
condições para o cumprimentadas nhrigações destaJicitação. 
t3.2 À Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da execução do 
contrata. 
t8.3.A Contràtada deverá registrar o contrata no CREA.até 1H{dez}dias Uteisaprís a sua assinatura. 
13.4 A contratada se obriga a manter as condições de>habilitaçãa prBvistas no Edital de licitação, durante a 
execução do contrato~ 
13.S·ACPLaténderá ans interessados, nu horário deBhàs 14h, de 2ª à Hª feira, na sededaPrefeituraMunicipal.·de 
Farias Brito, sito na Rua José Alves Pimentel, n.º 87, Centro, Farias Brito - CE, ou pe1atelefone(88)3544-t5S8. 
13.S É facultada a CPL em qualquer fase da licitação, promover diligências destinadas a esclarecer a instrução do 
processo. 
t3.7 Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no processo 
e/ ou na seu julgamento. ou revogada por conveniência da Administração, por decisão fundamBntada. em que 
fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de Farias Brito, sem que caiba 
licitantes qualquer indenização. 
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13.8 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será devolvida 
ao proponente. 
13.8 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei. 
13.IO A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE,nos termos da Lei. 
13.lt Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela CPL aplicando-se os dispositivos da Lei n.º 8.SSS/93 e 
legislação complementar. 
13.12 A CPL poderá conc.eder prazode até 15 (quinze) minutos de tolerância para a participação de possíveis 
atrasados. 
13.t3 Oas decisões da CPL caberá recurso previsto no artigo IOS da Lei n. º 8.666/83, e suas alterações 
posteriores. 
13.14 O Faro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Licitação é o da Comarca de Farias Brito - CE. 

Tiago de Araújoleíte 
Presidente da CPL 




